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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3499 de 24/03/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: AZEVEDO CONSULTORIA AMBIENTAL E ENERGETICA LTDA 
Processo: 1051/2021 – Secretaria de Planejamento 
Objeto: Vistoria Técnica 
Valor: R$ 13.200,00 
Fundamentação: Art.24, I, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RIO CABLE CORPORATE LTDA 
Processo: 1051/2021 – Secretaria de Agricultura, Pecuaria e Desenvolvimento 
Objeto: Internet 
Valor: R$ 12.000,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3499 de 24/03/2021) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  BRAVO MIKE URGENCIA E EMERGENCIA LTDA 
Processo: 1978 /2021– Gabinete do Prefeito 
Objeto: Serviços de Informática 
Valor: R$ 4.900,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3499  de 24 /03/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: M DA SILVA CURITIBA COMERC.DE ALIMENTOS E EQUIPAM. 
Processo:  1977/2021-   Secretaria Municipal de obras e serviços públicos 
Objeto: Aquisição de pneus 
Valor: R$ 12.456,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E M DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo:  1770/2021 -   Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto: Materiais para Escritório  
Valor: R$ 107,60   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS LTDA 
Processo:  2040/2021 -   Secretaria de Administração 
Objeto: Avaliação Imóvel  
Valor: R$ 600,00   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação: 
RODRIGO BARSANO DE SOUZA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 110/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  2º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 110/2020, celebrado com a 
empresa DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA,  
tendo como objeto o SERVIÇO especializado no sistema de 
gestão pública compreendendo a customização, 
capacitação, manutenção e suporte mensal,  prorrogando 
prazo em 12 (doze) meses, a partir do dia 07 de abril de 2021. 
 
                            Paty do Alferes, 24 de março de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

      3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 202/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 

termo aditivo ao contrato 202.19, celebrado com GICAFER 

CONSTRUÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, tendo 

como objeto a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA LAUDELINA 

BERNARDES, prorrogando prazo em 03 (tres) meses, a 

partir de 31 de março de 2021. 

 
                            Paty do Alferes, 24 de março de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

20º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Pelo presente instrumento, feito e assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma, os signatários deste 

instrumento, de um lado AUTO POSTO PATI LTDA, representado neste ato por PAULO CESAR 

PEREIRA CURITYBA, brasileiro, divorciado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Epaminondas 

Dantas, nº 04, Parque Barcelos, Paty do Alferes/RJ, inscrito no CPF nº 728.735.907-34, inscrição do CNPJ 

nº 29.815.735/0001-55, e de outro lado, CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, situada a 

Rua Cel Manoel Bernardes, nº 179, Centro, Paty do Alferes/RJ, inscrito no CNPJ nº 31.845.019/0001-62, 

neste ato representado por seu Presidente Vereador ROMULO ROSA DE CARVALHO, brasileiro, 

solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 20047175-3, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF nº 

095.239.387-54 tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente convencionam, outorgam e aceitam, o 

aditamento ao Contrato nº 001/2020 que pactuaram em 15 de abril de 2020, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

Cláusula Primeira – Consoante previsto de cláusula contratual 4.1.1 em consonância com artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93 e em atendimento ao reequilíbrio econômico e financeiro do contrato ora celebrado entre as 

partes, o valor unitário do preço do combustível gasolina passará de R$ 6,469 (Seis reais e quatrocentos e 

sessenta e nove milésimos),  para R$ 6,449 (Seis reais e quatrocentos e quarenta e nove milésimos), com 

seus efeitos aplicados em 22 de março de 2021 com a publicação deste Termo Aditivo em Diário Oficial 

Público. 

Cláusula Segunda – Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustadas no Contrato 

original firmado por AUTO POSTO PATI LTDA e CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

representado por seu Presidente Vereador ROMULO ROSA DE CARVALHO, com as condições ora 

ajustadas, ficando este aditamento como parte integrante do contrato de locação original para todos os 

efeitos e direito. 

Paty do Alferes, 23 de março de 2021. 

AUTO POSTO PATI lTDA 

LICITANTE VENCEDOR 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 674, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
 

 
EMENTA: 

REVOGA O DECRETO LEGISLATIVO Nº671, DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 2021 E SUSPENDE POR 60 (SESSENTA 

DIAS) A PRESENÇA DE PÚBLICO NAS REUNIÕES

ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO

ALFERES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: 
 

MESA DIRETORA 
 
 
 

                   
Considerando a necessidade de manter a regularidade dos serviços da Câmara
Municipal de Paty do Alferes; 
 
Considerando a classificação mundial do novo coronavirus (COVID-19) como
pandemia, significando risco em potencial da doença atingir a população em
geral; 
 
Considerando que a taxa de mortalidade do COVID-19 se eleva nas faixas
etárias entre crianças e idosos e em pessoas com doenças crônicas; 
 
Considerando a elevada atual taxa de infecção e mortalidade em nosso País
bem como as cepas variantes;  
 
Considerando que a limitação de pessoas circulando em ambientes públicos em 
conjunto com a adoção de medidas de prevenção e higiene reduzem 
significativamente o potencial contágio; 
 
Considerando que cabe aos Poderes Públicos tomarem medidas com o intuito de 
reduzir o contágio e a proliferação do vírus; 
 
Considerando as recomendações dos Governos Estadual e Municipal, os quais
decretaram estado de emergência tanto no estado do Rio de Janeiro quanto no 
município de Paty do Alferes; 
 
Considerando, por fim, o que dispõe a Lei Orgânica Municipal de Paty do
Alferes no tocante às ações emergenciais e de calamidade pública: 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu sanciono e promulgo o seguinte, 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
 

Art. 1º - Ficam suspensas por 60 (sessenta) dias a presença de público nas
reuniões ordinárias a serem realizadas pela Câmara Municipal de Paty do Alferes, 
podendo tal prazo ser prorrogado; 
 
 
 

§1º. As sessões ordinárias, no período acima, conterão apenas os assuntos 
referentes ao expediente e ordem do dia, com tempo reduzido a 30 (trinta)  

Art. 2º - Excepcionalmente neste período, as sessões ordinárias realizar-se-ão 
apenas uma vez por semana, as quartas feiras, a partir das 19h (dezenove horas); 
 
Art. 3º - Ficam suspensas por 60 (sessenta) dias as reuniões solenes e
audiências públicas que porventura já tenham sido agendadas; 

 
Art. 4º - O expediente e a ordem do dia, bem como as sessões ordinárias serão 
transmitidas pela página oficial da Câmara Municipal de Paty do Alferes no
facebook, a fim de dar publicidade aos assuntos e projetos tratados; 
 
Art. 5º - Os Vereadores e servidores que sentirem sintomas da doença ou mesmo
gripais, poderão se ausentar das reuniões e de suas respectivas funções e 
atribuições administrativas mediante comunicação verbal, sendo considerada tais 
ausências como justificadas; 
 
Art. 6º - Os Vereadores e servidores que se enquadrarem nos grupos de risco,
deverão atender os protocolos indicamos pelos órgãos de saúde e permanecerem em 
quarentena, cumprindo suas funções em sistema home office;  
 
Art. 7º - Os setores da administração da Câmara Municipal de Paty do Alferes
somente funcionarão internamente e em escala reduzida, devendo qualquer
solicitação do público em geral ser enviada ao e-mail oficial 
camarapatydoalferes@bol.com.br ou através da ouvidoria; 
 
Art. 8º - Os servidores não enquadrados nos grupos de risco poderão, a critério 
de oportunidade e conveniência da administração, realizar seu trabalhos em “home 
office” através de escala previamente informada, permanecendo assim em suas
residências e reduzindo a circulação e aglomeração de pessoas; 
 
Art. 9º - A Câmara Municipal de Paty do Alferes deverá disponibilizar a seus
servidores e vereadores álcool em gel e papel toalha para a higienização e
prevenção de contágio; 

 
Art. 10º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo n° 671, 
de 19 de Fevereiro de 2021. 
 

 
Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Filho, 24 de Março de 2021. 

 
 
 
 
 

Romulo Rosa de Carvalho 
Presidente 

 
 
 
 

  Heliomar Velloso Nascimento                     Juliano Balbino de Melo 
         1º Secretário                               2º Secretário 
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DECRETO N° 6.659 DE 24 DE MARÇO DE 2021. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 2020 

conforme descritos abaixo: 
 

FUNDO DE SAÚDE 
 
EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 

41/2020 5.000,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
94/2020 48,88 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
95/2020 141,52 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
234/2020 3.581,25 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
354/2020 1.477,31 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
429/2020 792,69 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
462/2020 3.326,84 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
891/2020 3.968,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
990/2020 247,16 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
999/2020 72,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1013/2020 8.831,23 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1075/2020 876,58 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1141/2020 0,16 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1148/2020 26,83 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1150/2020 87,50 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1187/2020 1.366,30 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1257/2020 2,01 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1342/2020 42,76 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1345/2020 105,61 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1378/2020 19,75 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1406/2020 567,00 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1520/2020 3.706,71 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1557/2020 19,80 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
1632/2020 92,04 Conforme solicitação da Sec. de Saúde 
 
 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 24 de Março de 2021. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito 
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Paty	do	Alferes,	23	de	março	de	2021. 

Parecer	nº	004/2021	

	

P� ARECER	DO	CONSELHO	MUNICIPAL	DE	SAUDE	DE	PATY	DO	ALFERES	

Ó́ 	 Conselho	 Municipal	 de	 Saude	 de	 Paty	 do	 Alferes,	 em	 analise	 dos	 documentos	 e	

d̃ emais	 demonstrativos	 referentes	 a	 prestaçao	 de	 contas	 de	 2020	 do	 Fundo	 Municipal	 de	

Ś aude	de	Paty	do	Alferes	–	R̃̃́ J,	em	razao	da	reuniao	extraordinaria	virtual	realizada	dia	22	de	

ḿ̂ arço	de	2021,	atraves	de	plataforma	digital,	por	consequencia	dá 	crise	sanitaria	que	assola	o	

Ṕ̃́ aıs,	em	razao	do	COVID	19,	vem	atraves	deste	parecer	ad	referendum	APROVAR	AS	CONTAS	

DO	 FUNDO	MUNICIPAL	DE	 SAÚDE	 DE	 PATY	 DO	 ALFERES	 DO	 ANO	DE	 2020,	 conforme	

ṽ̃ otaçao	constante	da	ata	da	reuniao. 

	 E� 	o	parecer. 

Severino		Marinho	do	Santos 

Ṕ residente	do	Conselho	Municipal	de	Saude	de	Paty	do	Alferes 
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P O R T A R I A    Nº   226/2021 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 009/2021 de 25 de fevereiro do ano 
em curso; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear DIOGO TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 1503/01, 
para exercer o cargo de ASSESSOR EXECUTIVO DE SAÚDE – 
INTERINO símbolo DAS-2, sendo-lhe atribuída a gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na Secretaria de Saúde. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 22 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 23 de março de 2021. 
 
 
 

   EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
   PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por motivo de correção 

P O R T A R I A   Nº   231/2021 - G.P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 020/SME/2021 de 24/02/2021; 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
 
Art. 1º - Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG 2 – FUNÇÃO 
GRATIFICADA, aos servidores relacionados abaixo. Lotados na  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 

NOME MATRÍCULA F.G. 
Cintia Rosa Garcia 755/01 FG-2 
João Carlos Batista Tavares  493/01 FG-2 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 03 de fevereiro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 24 de março de 2021. 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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